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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Planejamento e Gestão 
 

Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - Iamspe 
 

 
EDITAL Nº 62/2017 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA Nº 61/2017 
 
A Comissão Especial de Concurso Público do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - Iamspe, instituída mediante 
Portaria Iamspe nº 18 de 15, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 16/07/2016, 449, de 15 de maio de 2014, com 
fundamento no Decreto nº 60.449/2014 e nas autorizações governamentais constantes nos Processos Iamspe nº 13.917/2014, publicada no 
Diário Oficial do Estado (DOE) de 26/05/2016, e 12.933/2016, publicada no DOE de 22/02/2017, torna pública a retificação do Edital de 
abertura de inscrições nº 61/2017, publicado no DOE de 24/05/2017, conforme as disposições a seguir. 
 
I – Das retificações 
 
Onde se lê: 
“8.2 A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensação. 
8.3 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, transferência eletrônica, 
DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio 
que não os especificados neste edital. 
8.4 O agendamento do pagamento do valor da taxa de inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período das 
inscrições.” 
Leia-se: 
“8.1.1 A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensação. 
8.1.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, transferência eletrônica, 
DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio 
que não os especificados neste edital. 
8.1.3 O agendamento do pagamento do valor da taxa de inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período das 
inscrições.” 
 
Onde se lê: 
“10.2 A documentação indicada no subitem 6.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com extensão “.GIF”, “.PNG”, “.JPEG” ou 
“.PDF” e com tamanho de até 100KB.” 
Leia-se: 
“10.2 A documentação indicada na alínea c do item 10 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com extensão “.GIF”, “.PNG”, “.JPEG” 
ou “.PDF” e com tamanho de até 100KB.” 
 
Onde se lê: 
“10.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a declaração constante da alínea c do subitem 6.2 deste Capítulo.”   
Leia-se: 
“10.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a declaração constante da alínea c do item 10 deste Capítulo.” 
 
Onde se lê: 
“4 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.” 
Leia-se: 
“4 Cada questão da prova objetiva valerá 1 (um) ponto.” 
 
Onde se lê: 
“2 Para se beneficiar do direito previsto na alínea c do item anterior o candidato deverá informar no ato da inscrição o fato de ter exercido a 
função de jurado.” 
Leia-se: 
“2 Para se beneficiar do direito previsto na alínea f do item anterior o candidato deverá informar no ato da inscrição o fato de ter exercido a 
função de jurado.” 
 
Onde se lê: 
3.2 Nível Médio 
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Função-atividade Área/Especialidade Disciplina 
Quantidade de 

questões 
Tempo para 

realização da prova 

Oficial Administrativo - 

Língua Portuguesa 20 

4 horas 

Raciocínio Lógico 10 

Noções de Administração Pública 5 

Noções de Informática 10 

Atualidades 5 

TOTAL 50 

 
3.3 Nível Técnico 

Função-atividade Área/Especialidade Disciplina 
Quantidade de 

questões 
Tempo para 

realização da prova 

Agente de Saúde Farmácia / Fisioterapia 

Língua Portuguesa 10 

4 horas 

Matemática / Raciocínio Lógico 5 

Noções de Administração Pública 5 

Noções de Informática 5 

Conhecimentos Específicos 25 

TOTAL 50 

 
Leia-se: 
3.2 Nível Médio 

Função-atividade Área/Especialidade Disciplina 
Quantidade de 

questões 
Tempo para 

realização da prova 

Oficial Administrativo - 

Língua Portuguesa 20 

4 horas 

Raciocínio Lógico 10 

Noções de Administração Pública 5 

Noções de Informática 10 

Atualidades 5 

TOTAL 50 

 

Função-atividade Área/Especialidade Disciplina 
Quantidade de 

questões 
Tempo para 

realização da prova 

Agente de Saúde Fisioterapia 

Língua Portuguesa 10 

4 horas 

Matemática / Raciocínio Lógico 5 

Noções de Administração Pública 5 

Noções de Informática 5 

Conhecimentos Específicos 25 

TOTAL 50 

 
3.3 Nível Técnico 

Função-atividade Área/Especialidade Disciplina 
Quantidade de 

questões 
Tempo para 

realização da prova 

Agente de Saúde Farmácia 

Língua Portuguesa 10 

4 horas 

Matemática / Raciocínio Lógico 5 

Noções de Administração Pública 5 

Noções de Informática 5 

Conhecimentos Específicos 25 

TOTAL 50 
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No Anexo I 
No quadro constante no Anexo I: 
Onde se lê: 

Função-atividade Área / Especialidade Vagas 
Vagas 
PNE 

Requisitos Específicos Remuneração 
Carga Horária 

Semana 

Auxiliar de Saúde
(
¹
) Núcleo de 

Convivência Infantil 
3 0 

1 - Certificado de conclusão do 
ensino fundamental. 

R$ 1.070,11
(
²

) 
30h 

 

(¹) Função-atividade regida pela Lei Complementar nº 1.157, de 02 de dezembro de 2011. 
(²) A remuneração é composta de salário base no valor de R$ 262,15, Gratificação Executiva no valor de R$ 482,96 e Gdamspe no valor de R$ 325,00. 

 
Leia-se: 

Função-atividade Área / Especialidade Vagas 
Vagas 
PNE 

Requisitos Específicos Remuneração 
Carga Horária 

Semanal 

Auxiliar de Saúde
(
¹
) 

Núcleo de 
Convivência 

Infantil
(
²

)
 

3 0 
1 - Certificado de conclusão do 
ensino fundamental. 

R$ 1.070,11
(3) 

30h 

 

(¹) Função-atividade regida pela Lei Complementar nº 1.157, de 02 de dezembro de 2011. 
(²) Exclusivo para candidatas do sexo feminino. 
(
3
) A remuneração é composta de salário base no valor de R$ 262,15, Gratificação Executiva no valor de R$ 482,96 e Gdamspe no valor de R$ 325,00. 

 
No quadro constante no Anexo I, referente às funções-atividades de nível médio/técnico, os requisitos específicos da função-atividade de 
Técnico de Laboratório ficam alterados na seguinte conformidade: 
 
Onde se lê: 
“2 - Certificado ou Diploma de Curso Técnico de Laboratório ou Análises Clínicas ou Patologia Clínica;” 
Leia-se: 
“2 - Certificado ou Diploma de Curso Técnico em Análises Clínicas ou Técnico em Citopatologia;” 
 
 
No Anexo VII 
O cronograma constante no Anexo VII do Edital de abertura de inscrições nº 61/2017 fica alterado conforme segue: 
 

EVENTOS 
DATAS  

PROVÁVEIS * 

Publicação do edital de abertura 24/05/2017 

Período de inscrições  29/05 a 26/06/2017 

Prazo para solicitações das vagas reservadas às pessoas com deficiência e dos pedidos de atendimento especial 29/05 a 26/06/2017 

Prazo para Solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição 29 e 30/05/2017 

Publicação do Resultado Preliminar das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição 03/06/2017 

Prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição 05 a 07/06/2017 

Publicação do Resultado das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição 15/06/2017 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 27/06/2017 
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Publicação do Resultado Preliminar das solicitações das vagas reservadas às pessoas com deficiência, dos pedidos de atendimento 
especial e das inscrições deferidas 

01/07/2017 

Prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar das solicitações das vagas reservadas às pessoas com deficiência e 
dos pedidos de atendimento especial 

03 a 05/07/2017 

Publicação do Resultado Definitivo das solicitações das vagas reservadas às pessoas com deficiência e dos pedidos de atendimento 
especial 

12/07/2017 

Publicação do Edital de convocação das provas e divulgação do comprovante definitivo de inscrição com informações sobre os locais  15/07/2017 

Realização das provas objetivas (previsão: turno da tarde) 23/07/2017 

Publicação do Gabarito Preliminar da prova objetiva e divulgação dos candidatos habilitados (Resultado Provisório) 02/08/2017 

Prazo para interposição de recurso contra o Gabarito Preliminar da prova objetiva e contra a lista dos candidatos habilitados 
(Resultado Provisório) 

03 a 07/08/2017 

Publicação do Gabarito Definitivo da prova objetiva, do Resultado Preliminar e da convocação para Perícia Médica (candidatos que se 
declaram com deficiência) 

19/08/2017 

Prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar 21 a 23/08/2017 

Realização da Perícia Médica (candidatos que se declaram com deficiência) 28/08/2017 

Publicação do laudo da Perícia Médica 30/08/2017 

Constituição de junta médica no caso de constatação de inaptidão no exame anterior 04/09/2017 

Indicação de profissional pelo candidato para participar da junta médica 04/09/2017 

Publicação da convocação para o reexame pela junta médica 06/09/2017 

Realização do reexame pela junta médica 11/09/2017 

Publicação da conclusão da junta médica  13/09/2017 

Publicação do Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar e do Resultado Final 15/09/2017 

Publicação da homologação 20/09/2017 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DOE de 30/05/2017 – caderno Executivo I, páginas 156 e 157. 


